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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/1962 DA COMISSÃO 

de 7 de novembro de 2016 

relativo à classificação de determinadas mercadorias na Nomenclatura Combinada 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de outubro de 2013, 
que estabelece o Código Aduaneiro da União (1), nomeadamente o artigo 57.o, n.o 4, e o artigo 58.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  A fim de assegurar a aplicação uniforme da Nomenclatura Combinada anexa ao Regulamento (CEE) n.o 2658/87 
do Conselho (2), importa adotar disposições relativas à classificação das mercadorias que figuram no anexo do 
presente regulamento. 

(2)  O Regulamento (CEE) n.o 2658/87 fixa as regras gerais para a interpretação da Nomenclatura Combinada. Essas 
regras aplicam-se igualmente a qualquer outra nomenclatura que retome a Nomenclatura Combinada total ou 
parcialmente ou acrescentando-lhe eventualmente subdivisões, e que esteja estabelecida por disposições 
específicas da União, com vista à aplicação de medidas pautais ou outras relativas ao comércio de mercadorias. 

(3)  Em aplicação das referidas regras gerais, as mercadorias descritas na coluna 1 do quadro que figura no anexo 
devem ser classificadas nos códigos NC correspondentes, indicados na coluna 2, por força dos fundamentos 
estabelecidos na coluna 3 do referido quadro. 

(4)  É oportuno que as informações pautais vinculativas emitidas em relação às mercadorias em causa no presente 
regulamento e que não estejam em conformidade com o disposto no presente regulamento possam continuar 
a ser invocadas pelos seus titulares, durante um determinado período, em conformidade com o artigo 34.o, n.o 9, 
do Regulamento (UE) n.o 952/2013 do Conselho. Esse período deve ser de três meses. 

(5)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité do Código 
Aduaneiro, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

As mercadorias descritas na coluna 1 do quadro em anexo devem ser classificadas na Nomenclatura Combinada nos 
códigos NC correspondentes, indicados na coluna 2 do referido quadro. 
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(1) JO L 269 de 10.10.2013, p. 1. 
(2) Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 

comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1). 



Artigo 2.o 

As informações pautais vinculativas que não estejam em conformidade com o disposto no presente regulamento podem 
continuar a ser invocadas, em conformidade com o artigo 34.o, n.o 9, do Regulamento (UE) n.o 952/2013, por um 
período de três meses a contar da data de entrada em vigor do presente regulamento. 

Artigo 3.o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 7 de novembro de 2016. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Stephen QUEST 

Diretor-Geral da Fiscalidade e da União Aduaneira  
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ANEXO 

Descrição das mercadorias Classificação 
(Código NC) Fundamentos 

(1) (2) (3) 

Portas de cabina de duche desmontadas, concebi­
das para serem montadas e fixadas à parede, 
constituídas pelos seguintes componentes: 

— dois painéis, de vidro de segurança tempe­
rado (ESG EN 12150), medindo, respetiva­
mente, 2 100 × 860 × 6 mm (painel girató­
rio funcionando como porta) e 2 100 × 810 
× 6 mm (painel fixo/não giratório), 

—  dois perfis de alumínio para fixar num lado 
de cada painel, medindo 2 100 × 25 mm 
com carris, uma vedação plástica e quatro 
orifícios para parafusos, 

— puxadores, barras, placas, dobradiças, braça­
deiras e outros dispositivos de fixação, em 
aço inoxidável, 

— parafusos, chaves sextavadas, fichas e ânco­
ras, 

—  vedantes (um fecho magnético, para fechar 
os painéis da porta e um vedante de fole 
para a vedação das partes fixas e móveis). 

O vidro possui uma proteção, tendo sido im­
pregnado e processado contra o calcário, a suji­
dade e resíduos de agentes de limpeza. 

Ver imagem do artigo já montado (*) 

7020 00 80 A classificação é determinada pelas disposi­
ções das Regras Gerais 1, 2 a), 3 b) e 6 para a 
interpretação da Nomenclatura Combinada e 
pelos descritivos dos códigos NC 7020 00 
e 7020 00 80. 

O produto é um artigo composto, formado por 
diferentes componentes que se apresentam por 
montar. Como os perfis são fixados apenas num 
lado de cada painel, o produto não é considerado 
como montado numa armação (ver também as 
Notas Explicativas da Nomenclatura Combinada 
relativas ao Capítulo 70, Considerações Gerais, 
segundo parágrafo). Os perfis, dispositivos de fi­
xação, parafusos, fichas, vedantes, etc., são com­
ponentes de característica secundária. Por conse­
guinte, é o vidro que confere ao artigo a sua ca­
racterística essencial. 

Exclui-se, portanto, a classificação na posi­
ção 7326 como outras obras de aço, ou na posi­
ção 7610 como caixilhos de alumínio. 

Exclui-se também a classificação na posição 7013 
como objetos de vidro para serviço de toucador 
ou usos semelhantes, uma vez que esta posição 
apenas abrange pequenos artefactos móveis (ver 
também as Notas Explicativas do Sistema Har­
monizado relativas à posição 7013, primeiro pa­
rágrafo, 2)). 

Exclui-se ainda a classificação na posição 7007 
como vidros de segurança, uma vez que esta po­
sição abrange os vidros de segurança, mas não 
os artigos fabricados com os mesmos. 

O artigo classifica-se, portanto, no código NC 
7020 00 80 como outras obras de vidro. 

(*)  A imagem destina-se a fins meramente informativos.  
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/1963 DA COMISSÃO 

de 9 de novembro de 2016 

que altera o Regulamento de Execução (UE) 2015/2378 no que diz respeito aos formulários 
normalizados e ao regime linguístico a utilizar em cumprimento das Diretivas (UE) 2015/2376 e 

(UE) 2016/881 do Conselho 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Diretiva 2011/16/UE do Conselho, de 15 de fevereiro de 2011, relativa à cooperação administrativa 
no domínio da fiscalidade e que revoga a Diretiva 77/799/CEE (1), nomeadamente o artigo 20.o, n.os 5 e 6, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O artigo 8.o-A da Diretiva 2011/16/UE prevê a obrigatoriedade da troca automática de informações em matéria 
de decisões fiscais prévias transfronteiriças e de acordos prévios sobre preços de transferência. Nessa troca de 
informações, deve utilizar-se um formulário normalizado, incluindo o regime linguístico, devendo ser 
desenvolvido um diretório central dos Estados-Membros seguro, onde são registadas as informações. 

(2)  O artigo 8.o-AA da Diretiva 2011/16/UE prevê a obrigatoriedade da troca automática de informações sobre as 
declarações por país. Deve ser adotado o regime linguístico no que diz respeito ao formulário a utilizar para as 
trocas de informações. 

(3)  O Regulamento de Execução (UE) 2015/2378 da Comissão (2) deve, por conseguinte, ser alterado em 
conformidade, 

(4)  Por razões de coerência e de segurança jurídica, é conveniente harmonizar as datas de aplicação do presente 
regulamento com as datas em que devem ser aplicadas as disposições legislativas, regulamentares e adminis­
trativas dos Estados-Membros necessárias para dar cumprimento ao disposto nos artigos 8.o-A e 8.o-AA da 
Diretiva 2011/16/UE. 

(5)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité de Cooperação 
Administrativa em Matéria Fiscal, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Alteração do Regulamento de Execução (UE) 2015/2378 

O Regulamento de Execução (UE) 2015/2378 é alterado do seguinte modo:  

1) É aditado o seguinte artigo 2.o-A: 

«Artigo 2.o-A 

Formulários normalizados, incluindo o regime linguístico, para a troca automática de informações 
obrigatória em matéria de decisões fiscais prévias transfronteiriças e de acordos prévios sobre preços de 
transferência 

1. No que respeita aos formulários a utilizar, entende-se por «elemento» e «campo», um espaço, no formulário, 
onde podem ser registadas as informações objeto de troca ao abrigo da Diretiva 2011/16/UE. 
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(1) JO L 64 de 11.3.2011, p. 1. 
(2) Regulamento de Execução (UE) 2015/2378 da Comissão, de 15 de dezembro de 2015, que fixa as normas de execução de certas 

disposições da Diretiva 2011/16/UE do Conselho relativa à cooperação administrativa no domínio da fiscalidade e que revoga 
o Regulamento de Execução (UE) n.o 1156/2012 (JO L 332 de 18.12.2015, p. 19). 



2. O formulário a utilizar para a troca automática de informações obrigatória em matéria de decisões fiscais 
prévias transfronteiriças e de acordos prévios sobre preços de transferência ao abrigo do artigo 8.o-A da Diretiva 
2011/16/UE deve estar em conformidade com o anexo VII do presente regulamento. 

3. Os elementos essenciais a que se refere o artigo 20.o, n.o 5, da Diretiva 2011/16/UE são os elementos 
enumerados no artigo 8.o-A, n.o 6, alíneas b), h) e i), da referida diretiva e esses elementos essenciais devem ser 
igualmente enviados em inglês.»  

2) É inserido o seguinte artigo 2.o-B: 

«Artigo 2.o-B 

Regime linguístico para a troca automática de informações obrigatória sobre a declaração país por país 

Os elementos essenciais referidos no artigo 20.o, n.o 6, da Diretiva 2011/16/UE são as informações ou explicações 
incluídas no anexo III, secção III, quadro 3, da referida diretiva e esses elementos essenciais devem ser igualmente 
enviados em inglês, salvo se outra língua oficial da União tiver sido acordada entre o Estado-Membro de origem e os 
outros Estados-Membros aos quais são enviadas as informações nos termos do artigo 8.o-AA, n.o 2, da Diretiva 
2011/16/UE.»  

3) É aditado o anexo VII nos termos do anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

Entrada em vigor e aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de janeiro de 2017. 

No entanto, o artigo 1.o, n.o 2, é aplicável a partir de 5 de junho de 2017. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 9 de novembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO 

É aditado o seguinte anexo ao Regulamento de Execução (UE) 2015/2378: 

«ANEXO VII 

Formulário referido no artigo 2.o-A 

O formulário para a troca automática de informações obrigatória em matéria de decisões fiscais prévias transfronteiriças 
e de acordos prévios sobre preços de transferência nos termos do artigo 8.o-A da Diretiva 2011/16/UE contém, para 
além dos elementos enumerados no artigo 8.o-A, n.o 6, desta diretiva, o seguinte campo: 

a)  a referência da decisão fiscal».  
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/1964 DA COMISSÃO 

de 9 de novembro de 2016 

relativo à autorização de uma preparação de dolomite-magnesite para vacas leiteiras e outros 
ruminantes para a produção leiteira, leitões desmamados e suínos de engorda e uma preparação de 

montmorilonite-ilite para todas as espécies animais como aditivos para a alimentação animal 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro 
de 2003, relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (1), nomeadamente o artigo 9.o, n.o 2, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os aditivos destinados à alimentação animal carecem de 
autorização e estabelece as condições e os procedimentos para a concessão dessa autorização. 

(2)  Nos termos do artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003, foram apresentados pedidos de autorização de 
uma preparação de dolomite-magnesite e de uma preparação de montmorilonite-ilite. Os referidos pedidos foram 
acompanhados dos dados e documentos exigidos ao abrigo do artigo 7.o, n.o 3, do Regulamento (CE) 
n.o 1831/2003. 

(3)  Os pedidos dizem respeito às autorizações de uma preparação de dolomite-magnesite para vacas leiteiras e outros 
ruminantes para a produção leiteira, leitões desmamados e suínos de engorda e uma preparação de montmori­
lonite-ilite para todas as espécies animais como aditivos para a alimentação animal, a classificar na categoria de 
aditivos designada por «aditivos tecnológicos». 

(4)  A Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos («Autoridade») concluiu, no seu parecer de 
1 de dezembro de 2015 (2), que a preparação de dolomite-magnesite não tem efeitos adversos na saúde animal, 
no ambiente nem na saúde humana. A Autoridade concluiu também que é eficaz como antiaglomerante. 
A Autoridade considera que não é necessário estabelecer requisitos específicos de monitorização pós-comercia­
lização. Corroborou igualmente o relatório sobre o método de análise do aditivo em alimentos para animais 
apresentado pelo laboratório de referência instituído pelo Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(5)  Devido à semelhança fisiológica das vacas leiteiras com todos os ruminantes para a produção leiteira, é 
conveniente alargar a utilização deste aditivo a outros ruminantes para a produção leiteira. 

(6)  A Autoridade concluiu, nos seus pareceres de 30 de outubro de 2014 e 10 de setembro de 2015 (3), que 
a preparação de montmorilonite-ilite não tem efeitos adversos na saúde animal, no ambiente nem na saúde 
humana. A Autoridade concluiu também que é eficaz como antiaglomerante e como aglutinante. A Autoridade 
considera que não é necessário estabelecer requisitos específicos de monitorização pós-comercialização. 
Corroborou igualmente o relatório sobre o método de análise do aditivo em alimentos para animais apresentado 
pelo laboratório de referência instituído pelo Regulamento (CE) n.o 1831/2003. 

(7)  A avaliação das preparações de dolomite-magnesite e de montmorilonite-ilite revela que estão preenchidas as 
condições de autorização referidas no artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003. Por conseguinte, deve ser 
autorizada a utilização dessas preparações, tal como se especifica nos anexos do presente regulamento. 

(8)  As medidas previstas no presente regulamento estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 
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ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

A preparação especificada no anexo I, pertencente à categoria de aditivos designada por «aditivos tecnológicos» e ao 
grupo funcional «antiaglomerantes», é autorizada como aditivo em alimentos para animais nas condições estabelecidas 
no referido anexo. 

Artigo 2.o 

A preparação especificada no anexo II, pertencente à categoria de aditivos designada por «aditivos tecnológicos» e aos 
grupos funcionais «antiaglomerantes» e «aglutinantes», é autorizada como aditivo em alimentos para animais nas 
condições estabelecidas no referido anexo. 

Artigo 3.o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 9 de novembro de 2016. 

Pela Comissão 

O Presidente 
Jean-Claude JUNCKER  
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ANEXO I 

Número de 
identificação 

do aditivo 
Aditivo Fórmula química, descrição e método 

analítico 
Espécie ou cate­

goria animal Idade máxima 

Teor mínimo Teor máximo 

Outras disposições Fim do período 
de autorização mg de aditivo/kg de alimento 

completo com um teor de 
humidade de 12 % 

Aditivos tecnológicos: antiaglomerantes 

1g598 Dolomite- 
magnesite 

Composição do aditivo 

Preparação de uma mistura natu­
ral de: 

dolomite e magnesite ≥ 40 % 
(com um teor mínimo de: carbo­
natos 24 %). 

Caracterização da substância ativa 

Dolomite: 

Número CAS: 16389-88-1 

(CaMg)(CO3)2 

Magnesite: 

Número CAS: 546-93-0 

MgCO3 

Talco (silicatos de magnésio hidra­
tados): 

Número CAS: 14807-96-6 

Mg3Si4O10(OH)2 

Talco ≥ 35 % 

Clorite (alumínio-magnésio): 

Número CAS: 1318-59-8 

(Mg,Fe,Al)6(Si, Al)4O10(OH)8 

Ferro (estrutural) 6 % (média) 

Vacas leiteiras e 
outros ruminan­
tes para a produ­

ção leiteira 

Leitões desmama­
dos 

Suínos de en­
gorda 

— 5 000 20 000  1. Para utilização em leitões 
desmamados até 35 kg.  

2. No rótulo do aditivo e de 
pré-misturas que o conte­
nham, deve ser indicado o se­
guinte: «O aditivo dolomite-
-magnesite é rico em ferro 
(inerte)». 

3. Para os utilizadores do adi­
tivo e das pré-misturas, os 
operadores das empresas do 
setor dos alimentos para ani­
mais devem estabelecer pro­
cedimentos operacionais e 
medidas organizativas a fim 
de minimizar os potenciais 
riscos resultantes da sua utili­
zação. Se os riscos não pude­
rem ser eliminados ou redu­
zidos ao mínimo através des­
tes procedimentos e medidas, 
o aditivo e as pré-misturas 
devem ser utilizados com 
equipamento de proteção in­
dividual, incluindo equipa­
mento de proteção respirató­
ria. 

30 de novembro 
de 2026 
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Número de 
identificação 

do aditivo 
Aditivo Fórmula química, descrição e método 

analítico 
Espécie ou cate­

goria animal Idade máxima 

Teor mínimo Teor máximo 

Outras disposições Fim do período 
de autorização mg de aditivo/kg de alimento 

completo com um teor de 
humidade de 12 % 

Clorite ≥ 16 % 

Isento de quartzo e de amianto 

Método analítico (1) 

Caracterização do aditivo para 
a alimentação animal: 

— difração de raios X (XRD) jun­
tamente com 

—  espetrofotometria de absorção 
atómica (AAS).  

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do Laboratório de Referência para os aditivos destinados à alimentação animal: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/ 
evaluation-reports   
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ANEXO II 

Número de 
identificação 

do aditivo 
Aditivo Fórmula química, descrição e método 

analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 

Idade 
máxima 

Teor mínimo Teor 
máximo 

Outras disposições Fim do período 
de autorização mg de aditivo/kg de 

alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

Aditivos tecnológicos: aglutinantes 

1g557 Montmorilo­
nite-ilite 

Composição do aditivo 

Preparação dos minerais de argila 
em camadas mistas montmorilo­
nite-ilite: filossilicatos ≥ 75 %. 

Caracterização da substância ativa 

Filossilicatos ≥ 75 %: 

≥ 35 % montmorilonite-ilite (ex­
pansível) 

≥ 30 % ilite/muscovite 

≤ 15 % caulinite (não expansível) 

Quartzo ≤ 20 % 

Ferro (estrutural) 3,6 % (média) 

Isento de amianto. 

Método analítico (1) 

Para a determinação no aditivo 
para a alimentação animal: 

—  difração de raios X (XRD) 

— espetroscopia de emissão ató­
mica com plasma indutivo 
(ICP-AES). 

Todas as 
espécies 
animais 

— 10 000 20 000 1. As instruções de utilização devem indi­
car o seguinte: 

—  «A utilização oral simultânea com 
macrólidos deve ser evitada»; 

— «Adicionalmente, para aves de ca­
poeira, a utilização simultânea com 
robenidina deve ser evitada». 

2. Para aves de capoeira: a utilização si­
multânea de coccidiostáticos que não 
sejam a robenidina é contraindi­
cada quando o nível de montmorilo­
nite-ilite for superior a 10 000 mg/kg 
de alimento completo para animais.  

3. No rótulo do aditivo para a alimentação 
animal e de pré-misturas que o conte­
nham, deve ser indicado o seguinte: 
«O aditivo montmorilonite-ilite é rico 
em ferro (inerte)».  

4. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das empre­
sas do setor dos alimentos para ani­
mais devem estabelecer procedimentos 
operacionais e medidas organizativas 
a fim de minimizar os potenciais riscos 
resultantes da sua utilização. Se os ris­
cos não puderem ser eliminados ou re­
duzidos ao mínimo através destes pro­
cedimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados com 
equipamento de proteção individual, 
incluindo equipamento de proteção 
respiratória. 

30 de novembro 
de 2026 
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Número de 
identificação 

do aditivo 
Aditivo Fórmula química, descrição e método 

analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 

Idade 
máxima 

Teor mínimo Teor 
máximo 

Outras disposições Fim do período 
de autorização mg de aditivo/kg de 

alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

5. A quantidade total de diferentes fon­
tes de montmorilonite-ilite no ali­
mento completo para animais não 
deve exceder o limite máximo per­
mitido de 20 000 mg/kg de ali­
mento completo. 

Aditivos tecnológicos: antiaglomerantes 

1g557 Montmorilo­
nite-ilite 

Composição do aditivo 

Preparação dos minerais de argila 
em camadas mistas montmorilo­
nite-ilite: filossilicatos ≥ 75 % 

Caracterização da substância ativa 

Filossilicatos ≥ 75 %: 

≥ 35 % montmorilonite/ilite (ex­
pansível) 

≥ 30 % ilite/muscovite 

≤ 15 % caulinite (não expansível) 

Quartzo ≤ 20 % 

Ferro (estrutural) 3,6 % (média) 

Isento de amianto.  

Todas as 
espécies 
animais 

— 20 000 20 000  1. Indicar nas instruções de utilização: 

—  «A utilização oral simultânea com 
macrólidos deve ser evitada»; 

—  em aves de capoeira: «A utilização 
simultânea com robenidina deve 
ser evitada».  

2. Para aves de capoeira: a utilização oral 
simultânea de coccidiostáticos que não 
sejam a robenidina é contraindicada.  

3. No rótulo do aditivo para a alimentação 
animal e de pré-misturas que o conte­
nham, deve ser indicado o seguinte: 
«O aditivo montmorilonite-ilite é rico 
em ferro (inerte)».  

4. Para os utilizadores do aditivo e das 
pré-misturas, os operadores das empre­
sas do setor dos alimentos para ani­
mais devem estabelecer procedimentos 
operacionais e medidas organizativas 
a fim de minimizar os potenciais riscos 
resultantes da sua utilização. Se os ris­
cos não puderem ser eliminados ou re­
duzidos ao mínimo através destes pro­
cedimentos e medidas, o aditivo e as 
pré-misturas devem ser utilizados com 
equipamento de proteção individual, 
incluindo equipamento de proteção 
respiratória. 

30 de novembro 
de 2026 
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Número de 
identificação 

do aditivo 
Aditivo Fórmula química, descrição e método 

analítico 

Espécie ou 
categoria 

animal 

Idade 
máxima 

Teor mínimo Teor 
máximo 

Outras disposições Fim do período 
de autorização mg de aditivo/kg de 

alimento completo com um 
teor de humidade de 12 % 

Método analítico (1) 

Para a determinação no aditivo 
para a alimentação animal: 

—  difração de raios (XRD); 

— espetroscopia de emissão ató­
mica com plasma indutivo 
(ICP-AES).  

5. A quantidade total de diferentes 
fontes de montmorilonite-ilite no 
alimento completo para animais 
não deve exceder o limite máximo 
permitido de 20 000 mg/kg de ali­
mento completo. 

(1)  Os detalhes dos métodos analíticos estão disponíveis no seguinte endereço do Laboratório de Referência para os aditivos destinados à alimentação animal: https://ec.europa.eu/jrc/en/eurl/feed-additives/ 
evaluation-reports   
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/1965 DA COMISSÃO 

de 9 de novembro de 2016 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos 
(CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 1037/2001, (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (1), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece 
regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho nos sectores das frutas e produtos hortícolas e das 
frutas e produtos hortícolas transformados (2), nomeadamente o artigo 136.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 estabelece, em aplicação dos resultados das negociações 
comerciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores forfetários de 
importação dos países terceiros relativamente aos produtos e aos períodos indicados no Anexo XVI, parte A. 

(2)  O valor forfetário de importação é calculado, todos os dias úteis, em conformidade com o artigo 136.o, n.o 1, do 
Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011, tendo em conta os dados diários variáveis. O presente regulamento 
deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136.o do Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 são 
fixados no anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 9 de novembro de 2016. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Jerzy PLEWA 

Diretor-Geral da Agricultura e do Desenvolvimento Rural  
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 MA  97,4 

ZZ  97,4 

0707 00 05 TR  141,2 

ZZ  141,2 

0709 93 10 MA  55,7 

TR  139,3 

ZZ  97,5 

0805 20 10 MA  88,4 

ZZ  88,4 

0805 20 30, 0805 20 50, 
0805 20 70, 0805 20 90 

JM  103,8 

PE  122,6 

TR  67,9 

ZZ  98,1 

0805 50 10 AR  67,2 

BR  79,0 

CL  69,9 

TR  93,7 

UY  38,4 

ZA  65,7 

ZZ  69,0 

0806 10 10 BR  318,3 

IN  166,0 

PE  373,7 

TR  141,0 

US  380,6 

ZZ  275,9 

0808 10 80 AR  260,6 

AU  236,5 

CL  139,2 

NZ  139,2 

ZA  139,5 

ZZ  183,0 

0808 30 90 CN  82,6 

TR  179,1 

ZZ  130,9 

(1)  Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (UE) n.o 1106/2012 da Comissão, de 27 de novembro de 2012, que executa 
o Regulamento (CE) n.o 471/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às estatísticas comunitárias do comércio externo 
com países terceiros, no que respeita à atualização da nomenclatura dos países e territórios (JO L 328 de 28.11.2012, p. 7). O có­
digo «ZZ» representa «outras origens».  
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DECISÕES 

DECISÃO (UE) 2016/1966 DO CONSELHO 

de 20 de setembro de 2016 

relativa à posição a adotar, em nome da União Europeia, no Comité Misto do EEE sobre uma 
alteração ao anexo XIX (proteção dos consumidores) do Acordo EEE (sistema de resolução 

alternativa de litígios) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 114.o, em conjugação 
com o artigo 218.o, n.o 9, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2894/94 do Conselho, de 28 de novembro de 1994, relativo a certas regras de 
aplicação do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu (1), nomeadamente o artigo 1.o, n.o 3, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Acordo sobre o Espaço Económico Europeu («Acordo EEE») entrou em vigor em 1 de janeiro de 1994. 

(2)  Em conformidade com o artigo 98.o do Acordo EEE, o Comité Misto do EEE pode decidir alterar, entre outros, 
o anexo XIX (proteção dos consumidores) do Acordo EEE. 

(3)  O Regulamento (UE) n.o 524/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (2) deve ser incorporado no 
Acordo EEE. 

(4)  O Regulamento de Execução (UE) 2015/1051 da Comissão (3) deve ser incorporado no Acordo EEE. 

(5)  A Diretiva 2013/11/UE do Parlamento Europeu e do Conselho (4) deve ser incorporada no Acordo EEE. 

(6)  Por conseguinte, o anexo XIX (proteção dos consumidores) do Acordo EEE deverá ser alterado em conformidade. 

(7)  Por conseguinte, a posição da União no Comité Misto do EEE deverá basear-se no projeto de decisão que 
acompanha a presente decisão, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

A posição a adotar, em nome da União, no Comité Misto do EEE, sobre a alteração proposta do anexo XIX (proteção 
dos consumidores) do Acordo EEE deve basear-se no projeto de decisão do Comité Misto do EEE que acompanha 
a presente decisão. 
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(2) Regulamento (UE) n.o 524/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, sobre a resolução de litígios de 

consumo em linha, que altera o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 e a Diretiva 2009/22/CE (JO L 165 de 18.6.2013, p. 1). 
(3) Regulamento de Execução (UE) 2015/1051 da Comissão, de 1 de julho de 2015, relativo às modalidades do exercício das funções da 

plataforma de resolução de litígios em linha, do formulário eletrónico de queixa e da cooperação entre os pontos de contacto previstas 
no Regulamento (UE) n.o 524/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho sobre a resolução de litígios de consumo em linha (JO L 171 
de 2.7.2015, p. 1). 

(4) Diretiva 2013/11/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, sobre a resolução alternativa de litígios de 
consumo, que altera o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 e a Diretiva 2009/22/CE (JO L 165 de 18.6.2013, p. 63). 



Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

Feito em Bruxelas, em 20 de setembro de 2016. 

Pelo Conselho 

O Presidente 
I. KORČOK  

10.11.2016 L 303/17 Jornal Oficial da União Europeia PT     



PROJETO  

DECISÃO DO COMITÉ MISTO DO EEE N.o … 

de 

que altera o anexo XIX (proteção dos consumidores) do Acordo EEE 

O COMITÉ MISTO DO EEE, 

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu («Acordo EEE»), nomeadamente o artigo 98.o, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (UE) n.o 524/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, sobre 
a resolução de litígios de consumo em linha, que altera o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 e a Diretiva 
2009/22/CE (1), deve ser incorporado no Acordo EEE. 

(2)  É necessário estabelecer modalidades transitórias específicas até que seja integralmente aplicada a função de 
tradução da plataforma de resolução de litígios em linha (RLL) referida no artigo 5.o do Regulamento (UE) 
n.o 524/2013 no que se refere à língua islandesa. 

(3)  O Regulamento de Execução (UE) 2015/1051 da Comissão, de 1 de julho de 2015, relativo às modalidades do 
exercício das funções da plataforma de resolução de litígios em linha, do formulário eletrónico de queixa e da 
cooperação entre os pontos de contacto previstas no Regulamento (UE) n.o 524/2013 do Parlamento Europeu e 
do Conselho sobre a resolução de litígios de consumo em linha (2), deve ser incorporado no Acordo EEE. 

(4)  A Diretiva 2013/11/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, sobre a resolução de 
litígios de consumo em linha, que altera o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 e a Diretiva 2009/22/CE (3), deve ser 
incorporada no Acordo EEE. 

(5)  Por conseguinte, o anexo XIX do Acordo EEE deverá ser alterado em conformidade, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

O anexo XIX do Acordo EEE é alterado da seguinte forma:  

1. Ao ponto 7d (Diretiva 2009/22/CE do Parlamento Europeu e do Conselho) é aditado o seguinte: 

«, alterado por: 

—  32013 R 0524: Regulamento (UE) n.o 524/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013 
(JO L 165 de 18.6.2013, p. 1), 

—  32013 L 0011: Diretiva 2013/11/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013 (JO L 165 
de 18.6.2013, p. 63).».  

2. Ao ponto 7f (Regulamento (CE) n.o 2006/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho) são aditados os seguintes 
travessões: 

«—  32013 R 0524: Regulamento (UE) n.o 524/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013 
(JO L 165 de 18.6.2013, p. 1), 
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—  32013 L 0011: Diretiva 2013/11/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013 (JO L 165 
de 18.6.2013, p. 63).».  

3. A seguir ao ponto 7i (Diretiva 2011/83/UE do Parlamento Europeu e do Conselho) é inserido o seguinte: 

«7j.  32013 R 0524: Regulamento (UE) n.o 524/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio 
de 2013, sobre a resolução de litígios de consumo em linha, que altera o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 e 
a Diretiva 2009/22/CE (JO L 165 de 18.6.2013, p. 1). 

Para efeitos do presente Acordo, as disposições do Regulamento são adaptadas da seguinte forma: 

a)  No que respeita aos Estados da EFTA, a plataforma RLL referida no artigo 5.o do Regulamento estará 
acessível no prazo de 40 dias úteis a contar da data de entrada em vigor da Decisão do Comité Misto do EEE 
n.o …/…, de … [presente decisão do Comité Misto do EEE]; 

b)  A plataforma RLL estará acessível em todas as línguas referidas no artigo 129.o, n.o 1, do Acordo EEE; 

c)  Em derrogação do artigo 5.o, n.o 4, alínea e), do Regulamento, inicialmente as funções de tradução da 
plataforma RLL para e a partir do islandês só estarão disponíveis no que se refere ao resultado de um 
procedimento RAL transmitido por uma entidade RAL. A Islândia assegurará que os utilizadores da 
plataforma RLL possam obter a tradução de todas as outras informações a partir e para o islandês através do 
seu ponto de contacto RLL, sempre que tais informações sejam necessárias para a resolução do litígio e 
sejam trocadas através da plataforma RLL noutra língua. Na página principal da plataforma RLL figuram 
informações sobre as modalidades aplicáveis à língua islandesa. 

A Comissão e a Islândia envidarão esforços para melhorar as funções de tradução fornecidas pela plataforma 
RLL no que se refere à língua islandesa, a fim de garantir que a qualidade de todas as funções seja 
comparável à que é oferecida para as outras línguas e informarão regularmente o Comité Misto do EEE 
sobre os progressos realizados. Quando as funções de tradução garantirem para o islandês uma qualidade 
comparável à que é oferecida para as outras línguas, o Comité Misto do EEE deve adotar de imediato uma 
decisão no sentido de cessar as medidas previstas no presente ponto. 

7ja.  32015 R 1051: Regulamento de Execução (UE) 2015/1051 da Comissão, de 1 de julho de 2015, relativo às 
modalidades do exercício das funções da plataforma de resolução de litígios em linha, do formulário eletrónico 
de queixa e da cooperação entre os pontos de contacto previstas no Regulamento (UE) n.o 524/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho sobre a resolução de litígios de consumo em linha (JO L 171 de 2.7.2015, 
p. 1). 

7k.  32013 L 0011: Diretiva 2013/11/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, sobre 
a resolução alternativa de litígios de consumo, que altera o Regulamento (CE) n.o 2006/2004 e a Diretiva 
2009/22/CE (JO L 165 de 18.6.2013, p. 63). 

Para efeitos do presente Acordo, as disposições da Diretiva são adaptadas da seguinte forma: 

a)  As referências feitas a outros atos na Diretiva serão consideradas relevantes na medida e segundo a forma 
em que esses atos estejam incorporados no Acordo; 

b)  No que respeita aos Estados da EFTA, o artigo 11.o, n.o 2, passa a ter a seguinte redação: 

«2. Para efeitos do presente artigo, a ‘residência habitual’ é determinada de acordo com o seguinte: 

a)  A residência habitual de sociedades e de outras entidades, dotadas ou não de personalidade jurídica, é 
o lugar em que se situa a sua administração central. 

A residência habitual de uma pessoa singular no exercício da sua atividade profissional é o local onde se 
situa o seu estabelecimento principal; 
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b)  Caso o contrato seja celebrado no âmbito da exploração de uma sucursal, agência ou qualquer outro 
estabelecimento, ou se, nos termos do contrato, o cumprimento das obrigações dele decorrentes é da 
responsabilidade de tal sucursal, agência ou estabelecimento, considera-se que a residência habitual 
corresponde ao local onde se situa a sucursal, agência ou outro estabelecimento; 

c)  Para determinar a residência habitual, o momento relevante é a data da celebração do contrato.»; 

c)  Ao artigo 18.o, n.o 2, é aditado o seguinte: 

«A Comissão deve incluir nessa lista as autoridades competentes e os pontos de contacto únicos designados 
pelos Estados da EFTA.»; 

d)  No artigo 20.o, n.o 4, depois da expressão «notificadas alterações.», é inserido o seguinte texto: 

«A Comissão deve incluir nessa lista as entidades RAL estabelecidas nos Estados da EFTA e incluídas na lista 
em conformidade com o n.o 2.».». 

Artigo 2.o 

Fazem fé os textos do Regulamento (UE) n.o 524/2013, do Regulamento de Execução (UE) 2015/1051 e da Diretiva 
2013/11/UE nas línguas islandesa e norueguesa, que serão publicados no Suplemento EEE do Jornal Oficial da União 
Europeia. 

Artigo 3.o 

A presente decisão entra em vigor em […], desde que tenham sido efetuadas todas as notificações previstas no 
artigo 103.o, n.o 1, do Acordo EEE (*). 

Artigo 4.o 

A presente decisão é publicada na Secção EEE e no Suplemento EEE do Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, 

Pelo Comité Misto do EEE 

O Presidente Os Secretários do Comité Misto do EEE   
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DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/1967 DA COMISSÃO 

de 8 de novembro de 2016 

que altera o artigo 3.o da Decisão 2002/757/CE relativa a medidas fitossanitárias provisórias de 
emergência destinadas a impedir a introdução e a dispersão de Phytophthora ramorum Werres, De 

Cock & Man in 't Veld sp. nov. na Comunidade 

[notificada com o número C(2016) 7075] 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Diretiva 2000/29/CE do Conselho, de 8 de maio de 2000, relativa às medidas de proteção contra 
a introdução na Comunidade de organismos prejudiciais aos vegetais e produtos vegetais e contra a sua propagação no 
interior da Comunidade (1), nomeadamente o artigo 16.o, n.o 3, quarta frase, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Nos termos do artigo 3.o, n.o 1, primeiro parágrafo, da Decisão 2002/757/CE da Comissão (2), os vegetais 
suscetíveis e a madeira suscetível só podem ser introduzidos no território da União se respeitarem as medidas 
fitossanitárias de emergência estabelecidas nos pontos 1A e 2 do anexo I da referida decisão. O segundo 
parágrafo do artigo 3.o, n.o 1, da Decisão 2002/757/CE prevê uma derrogação para a madeira serrada descascada 
de Acer macrophyllum Pursh e de Quercus spp. L., originária dos Estados Unidos da América. Esta madeira pode ser 
introduzida na União, até 30 de novembro de 2016, sem cumprir as condições previstas no ponto 2 do anexo I 
dessa decisão, desde que cumpra as condições estabelecidas no anexo II da referida decisão. 

(2)  A Decisão de Execução (UE) 2015/893 da Comissão (3) estabelece os requisitos aplicáveis à introdução na União 
de madeira serrada descascada de Acer spp. originária de países terceiros. Esses requisitos são considerados 
necessários para a proteção fitossanitária do território da União contra Anoplophora glabripennis (Motschulsky) e 
nenhuma derrogação a esses requisitos poderá ser considerada justificada. Por conseguinte, essa espécie de 
madeira serrada descascada deve deixar de estar sujeita à derrogação prevista na Decisão 2002/757/CE. 

(3)  À luz das informações fornecidas periodicamente pelos Estados-Membros à Comissão, pode concluir-se que 
a aplicação das condições específicas estabelecidas no anexo II da Decisão 2002/757/CE é suficiente para evitar 
a introdução de organismos prejudiciais na União. Os Estados-Membros devem continuar a aplicar as referidas 
condições no que respeita a madeira serrada descascada de Quercus spp. L. originária dos Estados Unidos da 
América. A avaliação das informações técnicas apresentadas pelos Estados Unidos mostra que o programa de 
certificação da secagem em estufa de madeira de folhosas serrada, a que se refere o artigo 6.o-A, n.o 3, da Decisão 
2002/757/CE, funciona de forma eficaz. 

(4)  Por conseguinte, a autorização para a derrogação relativamente à madeira serrada descascada de Quercus L. 
originária dos Estados Unidos da América deve ser prorrogada até 31 de dezembro de 2026, a fim de evitar 
perturbações desnecessárias do comércio no que diz respeito a essa madeira. 

(5)  A Decisão 2002/757/CE deve, por conseguinte, ser alterada em conformidade. 

(6)  As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 
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(1) JO L 169 de 10.7.2000, p. 1. 
(2) Decisão 2002/757/CE da Comissão, de 19 de setembro de 2002, relativa a medidas fitossanitárias provisórias de emergência destinadas 

a impedir a introdução e a dispersão de Phytophthora ramorum Werres, De Cock & Man in 't Veld sp. nov. na Comunidade (JO L 252 de 
20.9.2002, p. 37). 

(3) Decisão de Execução (UE) 2015/893 da Comissão, de 9 de junho de 2015, relativa a medidas destinadas a impedir a introdução e 
a propagação na União de Anoplophora glabripennis (Motschulsky) (JO L 146 de 11.6.2015, p. 16). 



ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

Alteração da Decisão 2002/757/CE 

No artigo 3.o, n.o 1, da Decisão 2002/757/CE, o segundo parágrafo passa a ter a seguinte redação: 

«Em derrogação ao disposto no primeiro parágrafo, até 31 de dezembro de 2026, a madeira serrada descascada de 
Quercus spp. L. originária dos Estados Unidos da América pode ser introduzida na União sem cumprir o disposto no 
ponto 2 do anexo I da presente decisão, desde que cumpra as condições estabelecidas no anexo II da presente 
decisão.». 

Artigo 2.o 

Destinatários 

Os destinatários da presente decisão são os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 8 de novembro de 2016. 

Pela Comissão 
Vytenis ANDRIUKAITIS 

Membro da Comissão  
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DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/1968 DA COMISSÃO 

de 9 de novembro de 2016 

relativa a determinadas medidas de proteção respeitantes à gripe aviária de alta patogenicidade do 
subtipo H5N8 na Hungria 

[notificada com o número C(2016) 7245] 

(Apenas faz fé o texto na língua húngara) 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta a Diretiva 89/662/CEE do Conselho, de 11 de dezembro de 1989, relativa aos controlos veterinários 
aplicáveis ao comércio intracomunitário, na perspetiva da realização do mercado interno (1), nomeadamente o artigo 9.o, 
n.o 4, 

Tendo em conta a Diretiva 90/425/CEE do Conselho, de 26 de junho de 1990, relativa aos controlos veterinários e 
zootécnicos aplicáveis ao comércio intracomunitário de certos animais vivos e produtos, na perspetiva da realização do 
mercado interno (2), nomeadamente o artigo 10.o, n.o 4, 

Considerando o seguinte: 

(1)  A gripe aviária é uma doença infeciosa viral das aves, incluindo aves de capoeira. As infeções por vírus da gripe 
aviária em aves de capoeira domésticas dão origem a duas formas principais da doença que se distinguem pela 
sua virulência. A forma de baixa patogenicidade provoca geralmente apenas sintomas ligeiros, enquanto a forma 
de alta patogenicidade resulta em taxas de mortalidade muito elevadas na maior parte das espécies de aves de 
capoeira. Trata-se de uma doença que pode ter um impacto importante na rendibilidade da avicultura. 

(2) Embora a gripe aviária contamine principalmente aves, os seres humanos foram também infetados, ocasio­
nalmente e em certas condições, com o vírus que causa esta doença. 

(3)  Em caso de foco de gripe aviária, existe o risco de o agente da doença se propagar a outras explorações onde são 
mantidas aves de capoeira ou outras aves em cativeiro. Consequentemente, pode propagar-se de um Estado-
-Membro a outros Estados-Membros ou a países terceiros através do comércio de aves vivas ou outras aves em 
cativeiro ou seus produtos. 

(4)  A Diretiva 2005/94/CE do Conselho (3) estabelece determinadas medidas preventivas relacionadas com 
a vigilância e a deteção precoce da gripe aviária e as medidas mínimas de luta a aplicar em caso de foco dessa 
doença nas aves de capoeira ou nas outras aves em cativeiro. A referida diretiva prevê o estabelecimento de zonas 
de proteção e de vigilância em caso de ocorrência de um foco de gripe aviária de alta patogenicidade. 

(5)  A Hungria notificou a Comissão da ocorrência de um foco de gripe aviária de alta patogenicidade do 
subtipo H5N8 numa exploração no seu território em que são mantidas aves de capoeira ou outras aves em 
cativeiro, tendo adotado as medidas necessárias nos termos da Diretiva 2005/94/CE, incluindo o estabelecimento 
de zonas de proteção e de vigilância. 

(6)  A Comissão analisou essas medidas e considera que os limites das zonas de proteção e de vigilância estabelecidos 
pela autoridade competente desse Estado-Membro se encontram a uma distância suficiente de qualquer 
exploração onde foi confirmado um foco. 

(7)  A fim de prevenir eventuais perturbações desnecessárias do comércio na União e evitar que sejam criadas 
barreiras injustificadas ao comércio por parte de países terceiros, é necessário definir rapidamente, ao nível da 
União, as zonas de proteção e de vigilância estabelecidas na Hungria, em colaboração com esse Estado-Membro. 
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(1) JO L 395 de 30.12.1989, p. 13. 
(2) JO L 224 de 18.8.1990, p. 29. 
(3) Diretiva 2005/94/CE do Conselho, de 20 de dezembro de 2005, relativa a medidas comunitárias de luta contra a gripe aviária e que 

revoga a Diretiva 92/40/CEE (JO L 10 de 14.1.2006, p. 16). 



(8)  Por conseguinte, devem ser definidas no anexo da presente decisão as zonas de proteção e de vigilância na 
Hungria onde são aplicadas as medidas de polícia sanitária previstas na Diretiva 2005/94/CE, assim como 
a duração dessa regionalização. 

(9)  As medidas previstas na presente decisão estão em conformidade com o parecer do Comité Permanente dos 
Vegetais, Animais e Alimentos para Consumo Humano e Animal, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

A Hungria deve assegurar que as zonas de proteção e de vigilância estabelecidas em conformidade com o artigo 16.o, 
n.o 1, da Diretiva 2005/94/CE englobam, pelo menos, as áreas definidas como zonas de proteção e de vigilância na parte 
A e na parte B do anexo da presente decisão. 

Artigo 2.o 

A presente decisão é aplicável até 31 de dezembro de 2016. 

Artigo 3.o 

A destinatária da presente decisão é a Hungria. 

Feito em Bruxelas, em 9 de novembro de 2016. 

Pela Comissão 
Vytenis ANDRIUKAITIS 

Membro da Comissão  
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ANEXO 

PARTE A 

Zona de proteção referida no artigo 1.o: 

Código ISO do 
país 

Estado-
-Membro 

Código 
(se disponível) Designação 

Data de fim de apli­
cação, nos termos 
do artigo 29.o da 

Diretiva 
2005/94/CE 

HU Hungria  Área que engloba:     

As partes da circunscrição de Orosháza no distrito 
de Békés e as partes da circunscrição de Makó no 
distrito de Csongrád situadas num círculo com um 
raio de três quilómetros, centrado nas coordenadas 
GPS N46.39057 e E20.74251, complementadas 
pela totalidade das áreas edificadas das localidades 
de Tótkomlós e Nagyér 

27.11.2016  

PARTE B 

Zona de vigilância referida no artigo 1.o: 

Código ISO do 
país 

Estado-
-Membro 

Código 
(se disponível) Designação 

Data de fim de apli­
cação, nos termos 
do artigo 31.o da 

Diretiva 
2005/94/CE 

HU Hungria  Área que engloba:     

As partes das circunscrições de Orosháza e Mező­
kovácsháza no distrito de Békés e as partes da cir­
cunscrição de Makó no distrito de Csongrád situa­
das além da área descrita na zona de proteção e 
dentro de um círculo com um raio de 10 quilóme­
tros, centrado nas coordenadas GPS N46.39057 
e E20.74251, complementadas pela totalidade das 
áreas edificadas das localidades de Békéssámson, 
Kaszaper, Végegyháza e Mezőhegyes 

6.12.2016  

As partes da circunscrição de Orosháza no distrito 
de Békés e as partes da circunscrição de Makó no 
distrito de Csongrád situadas num círculo com um 
raio de 3 quilómetros, centrado nas coordenadas 
GPS N46.39057 e E20.74251, complementadas 
pela totalidade das áreas edificadas das localidades 
de Tótkomlós e Nagyér 

28.11.2016-
-6.12.2016   
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RETIFICAÇÕES 

Retificação do Regulamento de Execução (UE) 2016/900 da Comissão, de 8 de junho de 2016, 
relativo à autorização de ácido benzoico como aditivo em alimentos para marrãs (detentor da 

autorização DSM Nutritional Product Sp. z o. o.) 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 152 de 9 de junho de 2016) 

Na página 18, no título: 

onde se lê:  «Product Sp. z o. o.», 

deve ler-se:  «Products Ltd.». 

Na página 20, no quadro do anexo, na segunda coluna: 

onde se lê:  «Sp. z o. o.», 

deve ler-se:  «Ltd.».  

10.11.2016 L 303/26 Jornal Oficial da União Europeia PT     









ISSN 1977-0774 (edição eletrónica) 
ISSN 1725-2601 (edição em papel) 

PT Serviço das Publicações da União Europeia 
2985 Luxemburgo 
LUXEMBURGO 

★ ★ ★ 
★ ★ 

★ ★ 
★ ★ 

★ ★ ★ 


	Índice
	REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/1962 DA COMISSÃO de 7 de novembro de 2016 relativo à classificação de determinadas mercadorias na Nomenclatura Combinada 
	REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/1963 DA COMISSÃO de 9 de novembro de 2016 que altera o Regulamento de Execução (UE) 2015/2378 no que diz respeito aos formulários normalizados e ao regime linguístico a utilizar em cumprimento das Diretivas (UE) 2015/2376 e (UE) 2016/881 do Conselho 
	REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/1964 DA COMISSÃO de 9 de novembro de 2016 relativo à autorização de uma preparação de dolomite-magnesite para vacas leiteiras e outros ruminantes para a produção leiteira, leitões desmamados e suínos de engorda e uma preparação de montmorilonite-ilite para todas as espécies animais como aditivos para a alimentação animal (Texto relevante para efeitos do EEE) 
	REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/1965 DA COMISSÃO de 9 de novembro de 2016 que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas 
	DECISÃO (UE) 2016/1966 DO CONSELHO de 20 de setembro de 2016 relativa à posição a adotar, em nome da União Europeia, no Comité Misto do EEE sobre uma alteração ao anexo XIX (proteção dos consumidores) do Acordo EEE (sistema de resolução alternativa de litígios) 
	DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/1967 DA COMISSÃO de 8 de novembro de 2016 que altera o artigo 3.o da Decisão 2002/757/CE relativa a medidas fitossanitárias provisórias de emergência destinadas a impedir a introdução e a dispersão de Phytophthora ramorum Werres, De Cock &amp; Man in 't Veld sp. nov. na Comunidade [notificada com o número C(2016) 7075] 
	DECISÃO DE EXECUÇÃO (UE) 2016/1968 DA COMISSÃO de 9 de novembro de 2016 relativa a determinadas medidas de proteção respeitantes à gripe aviária de alta patogenicidade do subtipo H5N8 na Hungria [notificada com o número C(2016) 7245] (Apenas faz fé o texto na língua húngara) (Texto relevante para efeitos do EEE) 
	Retificação do Regulamento de Execução (UE) 2016/900 da Comissão, de 8 de junho de 2016, relativo à autorização de ácido benzoico como aditivo em alimentos para marrãs (detentor da autorização DSM Nutritional Product Sp. z o. o.) («Jornal Oficial da União Europeia» L 152 de 9 de junho de 2016) 

